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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 	 Tal. (0246) 21-1525 

PROJETO LEI Ng 
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Constou ao Expeilen Sessão 	 Denowinaço de Logradou 
do DiJ_.Q ro Píblico. 

krmnczsco de vaza Filp  
1 A CÂMARA,  MUNICIPAL DE S0 PEDRO DA ALDEIA, por seus 

rese tantes igais. 
A COMtSS 
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.., ___ 

DECRETA 
°Ern  

Art. 12 - Fica denóminada "Rua DR. MELLO MATTOS", a 

Francisco de Souza a "D" da quadra "E" do desmembramento Alexandre Vieira de Ari- 
PSUNÍ dra e, situada na Rodovia Amaral Peixoto, Km 13 no Balneário 

te .iunicípio. 

Art. 2 -. Esta Lei entra em vigor na data e 	sua 
publicaço revogadas as disposições em contrário. 
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O DR, JOSE OANDIDO DE ALBUQUERQUE  MELLO MATTOS, de 

lia tradicional, deste município, teve influência enorme pa 

ra o progresso do mesmo, formou-se em Bacharel em cinctas Jurí-
dicas e Sociais, foi Promotor Publico em Queluz-RJ e Juiz de Me 

flores da cidade do Rio de Janeiro. Se aposentou e escolheu o nos 
ao Município como seu lar, teve sua vida interrompida aos 70 

anos, deixando aqui suas raizes, filhos e netos. 

Sala das Sessões 	de setembro 1994. 
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